
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Gabinete do Prefeito

lCO
rêf,eltura

São Francisco do Conde

Lei Municipal N" 44912OL6
De 16 de dezernbro de 2016

Autoriza o Poder Executiuo proceder cto Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social do Município, para o exercício financeiro de
2016, a abertura de Crédito Adicional Especial, no ualor de
R§ 216.093,18 (Duzentos e dezesseis mil, nouenta e três
reais e dezesseis centauos), na forma que indica, e da outras
prouidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei Orgânica

do Município

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, aprovado pela Lei no

4lll20l5 de 1611212015, no valor global de R$ 216.093,18 (Duzentos e dezesseis mil, noventa e

três reais e dezesseis centavos), que será consignado à estrutura de custos do Orgão/Secretaria e

respectiva Unidade Orçamentária, conforme detalhamento abaixo :

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
End. Praça da lndependência, s/n - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000
Tel.: (7í ) 3651-8000

SUPLEM ENTaçô osllcnESCrMos

cr,lssrrtc.tçÃo
INSTITUCIONAL
óRcÃoluNro,rog

cLASSr FrcAçÃo enoc n-rnrÁucl ELEMENTO FTE VALOR

3.3.90.30 24 I 1.549,85

3.3.90.39 24 1 85.194.43

ORGAO: 03.15.00 - SEC.
MUNTC. DE HABTTAçAO E
REGULARTZAÇAO FUNDtARtA

UNIDADE: 03.í5.3í - FUNDO
MUNtctPAL DE HABTTAÇAO

16.482.012. 5.063 - lmplementação
do Trabalho Social / Programa
Minha Casa Minha Vida (FAR)

4.4.90.52 24 19.348,90

SUBTOTAL FONTE,24N 2 I 6.093, 18

TOTAL GERAL 216.093,1 8
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Ãrt.2" - Os recursos disponíveis para atender a abertura do presente Crédito
Adicional Especial correrão à conta da Anulação Parcial de Dotações, na forma definida na Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2016, em conformidade com o estabelecido no art. 43, § 1o, Inciso III da

Lei 4.320164, e com base no Art. 167, da Constituição Federal, no valor de R$ 216.093,18
(Duzentos e dezesseis mil, noventa e três reais e dezesseis centavos).

Art. 3' - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 201412017,
das Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2016, aprovados pelas Leis n'. 32112013 e

39912015, respectivamente, em decorrência do Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei.

Art.4o - O Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei será consignado à

estrutura de custos da Secretaria e respectiva Unidade Orçamentária já mencionada, e incorporado
ao Quadro de Detalhamento da Despesa das referidas Unidades.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São Francisco do Conde, 1 de2016

a

u
C do

daF e Orçamento

Silmar a Paixão
Secretária de Planejamento

21.00 - Secretaria Municipal de
Infraestrutura 121.21 - Secretaria
Municipal de Infraestrutura

15.451.0007.6.068 - Construção,
Reforma, Ampliação e Modemização de
Praças, Parque, Jardins e Demais
Espaços Públicos

4.4.90.5t 42 216.093,t8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
End. Praça da lndependência, s/n - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43 900-000
Tel.: (71 ) 3651 -8000

REDUÇÕES/DECRESCIMOS

cLASSTFTCAÇÃO
INSTITUCIONAL

ORGÂO/UNIDADE

cLASSTFTCAÇAO
PROGRAMÂTICA ELENIENTO FTE VÀLOR

TOTAL GERAL 216.093,19


